
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1.  D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

Maquinários voltados à roçagem/capinagem de áreas verdes da municipalidade: roçadeiras do tipo lateral,

a gasolina, com motor 2 tempos; lâminas de aço de duas pontas; cabeçotes de corte (carretel).

1.1 Local de entrega e regras para recebimentos

Entrega a ser realizada na Rua Roberto Clark, 672,  Birigui-SP,  junto a um funcionário designado pela

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, em um prazo de 05 dias após recebimento da Autorização de

Fornecimento.

O objeto  deverá  ser  entregue  acondicionado adequadamente,  de  forma  a  resistir  à  armazenagem  e

permitir completa segurança durante o transporte.

A contratada deverá observar com rigor  a qualidade inquestionável  de seus produtos,  em todas suas

características.

Caberá à Secretaria de Serviços Públicos atestar o recebimento do material, não se eximindo a contratada

de ser chamada para  substituir,  à  sua custa,  no todo ou em parte,  o  objeto do contrato em que se

verifique irregularidade.

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo nº 73 da

Lei 8.666/1993 sendo:

a) PROVISORIAMENTE: a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes  do Anexo I,  da  proposta  apresentada,  acompanhada da devida Nota Fiscal,

devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se identificada conformidade

com as especificações elencadas.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Anexo I  e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, realizada pelo servidor competente designado pela contratante e atesto da Nota

Fiscal.

O recebimento provisório dos objetos não implica sua aceitação definitiva, uma vez que está condicionada

à análise do objeto, pelo gestor do recebimento, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas

as especificações contidas no edital para a aceitação definitiva.

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do objeto

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos de fabricação detectados quando da sua utilização.



Os objetos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas)

horas, contados da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a contratante.

1.2 Especificação da garantia exigida

Quando os prazos e as condições das garantias dos bens não estiverem definidos nas descrições do objeto

e/ou memorial descritivo, serão considerados aqueles definidos pela legislação (Código Civil Brasileiro e

Código de Defesa do Consumidor) em vigor. Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior

prazo.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição visa suprir a demanda por maquinário para roçagem, uma vez que a atual ata de registro de

preço para adquirir roçadeiras se encontra com saldo zerado para este equipamento. Este maquinário é

fundamental para a prestação de serviços de roçagem/capinagem à municipalidade, pois confere agilida-

de ao trabalho; vale ressaltar que este tipo de trabalho sem esses equipamentos é extenuante e moroso,

logo essa compra se traduzirá em uma prestação de serviço de qualidade ao município pelo setor de Zela-

doria Urbana.

03 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os  objetos  deverão  apresentar  alto  grau  de  precisão  dimensional,  deverão  manter  uma  qualidade

uniforme,  que  proporcione  uma maior  resistência  ao tempo,  bem como ser  de alta  qualidade e  ter

resistência adequada ao uso a que se destina, a saber, roçagem.

04 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto será entregue de uma só vez, na localidade supracitada. Cabe à contratada promover a execução

do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamen-

tares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as disposições

deste Termo de Referência.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em es-

trita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal cons-

tando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), QUE IMPLICA a obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo



de 72 (setenta e duas) horas da notificação, o produto com avarias ou defeitos, sem qualquer ônus a ad-

quirente, inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso exista

motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a devida

comprovação.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste Termo de Re-

ferência.

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci-

ais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci -

dam ou venham a incidir na execução da entrega do objeto.

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame em que se

verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto que se apresentar impróprio

sem qualquer ônus para a contratante.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comina-

ções contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais,

bem como seguro, salários, fretes e outros, resultantes da contratação com esta municipalidade.

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SESP, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em LÍNGUA PORTUGUESA DO

BRASIL, que demonstre especificações técnicas e instruções de uso do objeto, privilegiando o direito à in-

formação no certame, no momento da entrega do objeto.

Poderá  ser  exigido  da  contratada  a  qualquer  tempo,  teste  de  qualidade  e  resistência  dos  produtos

ofertados e entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas

expensas da contratada, conforme artigo 075 da lei 8666/93.

05 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Serviços, através do servidor:

Matheus Paulo Dal Secco – Diretor de Zeladoria.



A fiscalização exercida a que se trata este item não exclui e nem reduz em hipótese alguma a responsabili-

dade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer i r r e g u l a r i d a d e ,  a i n d a  que resultan-

te de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade infe-

rior, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepos-

tos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8666/1993.

06 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento definitivo do

objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal que deverá ser

eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente por

ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Munici-

pal, a Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT.

Para tal, na Nota Fiscal dos produtos deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor compe-

tente, o nº do Edital de Pregão, nº do Processo que deu origem à contratação e eventual nº de empenho.

A  Nota Fiscal  que  apresentar  incorreção  no seu preenchimento ou deixar  de apresentar  o  que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta)

dias úteis após a data de sua última apresentação válida.

07 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,

observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos no edital, nos termos do art. 4º, X da Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, art. 23, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Súmula nº 247 do TCU.


